
SCPAR PORTO DE IMBITUBA

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO Nº 001/2023
DISPOSIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES PARA O QUADRO DEESTAGIÁRIOS DA SCPAR PORTO DE IMBITUBA: CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO,ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PROCESSOS GERENCIAIS, GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS,CONTABILIDADE, RELAÇÕES INTERNACIONAIS, GESTÃO PORTUÁRIA, LOGÍSTICA, DIREITO,JORNALISMO, PUBLICIDADE E PROPAGANDA, TECNÓLOGO EM SEGURANÇA DOTRABALHO (SOMENTE CURSO DE GRADUAÇÃO), ENGENHARIA DE PRODUÇÃO, ENGENHARIACIVIL, ENGENHARIA ELÉTRICA, CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO, ENGENHARIA DACOMPUTAÇÃO, SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, TECNOLOGIA EM REDE DE COMPUTADORES,TECNOLOGIA EM GESTÃO DE TI, TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA, TECNOLOGIA EMANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, TECNOLOGIA EM SISTEMAS PARAINTERNET.

A SCPAR Porto de Imbituba TORNA PÚBLICA a realização de processo seletivosimplificado para estágio curricular não obrigatório para estudantes dos cursos acima referidos,durante o período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.

1. DAS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES
1.1 O estágio será regido pela Lei Federal nº. 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõesobre o estágio de estudantes, dentre outras providências, e pela Resolução nº 004, de 03de abril de 2023, que dispõe sobre o programa de estágio no âmbito da SCPAR Porto deImbituba S.A., e dá outras providências.
2. DAS VAGAS
2.1 O processo destina-se à formação de cadastro reserva de aprovados para vaga de estágiocurricular não obrigatório: CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,PROCESSOS GERENCIAIS, GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONTABILIDADE,RELAÇÕES INTERNACIONAIS, GESTÃO PORTUÁRIA, LOGÍSTICA, DIREITO,JORNALISMO, PUBLICIDADE E PROPAGANDA, TECNÓLOGO EM SEGURANÇA DOTRABALHO (SOMENTE CURSO DE GRADUAÇÃO), ENGENHARIA DE PRODUÇÃO,ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA ELÉTRICA, CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO,ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO, SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, TECNOLOGIA EMREDE DE COMPUTADORES, TECNOLOGIA EM GESTÃO DE TI, TECNOLOGIA EMINFORMÁTICA, TECNOLOGIA EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS,TECNOLOGIA EM SISTEMAS PARA INTERNET, para alunos devidamente matriculadosA PARTIR DA 2º FASE/SEMESTRE.
2.2 A carga horária de estágio poderá ser de 20 (vinte) horas semanais, dividida em 04 (quatro)horas diárias ou de 30 (trinta) horas semanais, dividida em 06 (seis) horas diárias, de acordocom a necessidade da SCPAR Porto de Imbituba, sendo que o horário do estágio será dentrodo horário comercial, a definir, desde que respeitando a legislação vigente e o ordenamentointerno.
2.3 Para o estágio de graduação, o valor da bolsa correspondente a 20 (vinte) horas semanaisé de R$ 933,88 (novecentos e trinta e três reais e oitenta e oito centavos), além do auxíliotransporte de R$ 105,71 (cento e cinco reais e setenta e um centavos), sendo que parao estágio de pós-graduação, o valor da bolsa correspondente a 20 (vinte) horas semanaisé de R$ 1.132,04 (um mil, cento e trinta e dois reais e quatro centavos), além do auxíliotransporte de R$ 105,71 (cento e cinco reais e setenta e um centavos).
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SCPAR PORTO DE IMBITUBA

2.4 Para o estágio de graduação, o valor da bolsa correspondente a 30 (trinta) horas semanaisé de R$1.436,76 (um mil, quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e seis centavos), alémdo auxílio transporte de R$ 105,71 (cento e cinco reais e setenta e um centavos), sendoque para o estágio de pós-graduação, o valorda bolsa correspondente a 30 (trinta) horassemanais é de R$1.698,07 (um mil, seiscentos e noventa e oito reais e sete centavos), alémdo auxílio transporte de R$ 105,71 (cento e cinco reais e setenta e um centavos).
3. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO
3.1 Poderão participar do presente processo seletivo somente alunos regularmente matriculadose que efetivamente frequentem o curso e fase/semestre mínimo, conforme elencado no item2.1 deste edital, devidamente reconhecidos pelo MEC ou órgão equivalente.
3.2 O candidato deverá estar devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), bemcomo possuir no mínimo 18 (dezoito) anos de idade.
4. DA INSCRIÇÃO
4.1 As inscrições serão gratuitas e estarão abertas no período de 26 de junho de 2023 a 15 dejulho de 2023.
4.2 A inscrição será feita mediante o envio dos documentos (atualizados) listados na sequênciapara o seguinte e-mail: concurso@portodeimbituba.com.br.

a) Curriculum vitae, com e-mail e telefone para contato;
b) Atestado de matrícula ou de frequência;
c) Histórico escolar do curso correspondente à vaga pretendida, preferencialmente contendo oCoeficiente de Rendimento (CR) das disciplinas cursadas;
d) Declaração assinada pela instituição de ensino contendo o Coeficiente de Rendimento (CR)das disciplinas cursadas, em caso de sua ausência no Histórico Escolar.

4.3 Na ausência do Coeficiente de Rendimento (CR) nos termos das alíneas c) e d) do item 4.2do Edital, a Comissão do Processo Seletivo de Estágio fará seu cálculo manual, através damédia simples das notas das disciplinas já cursadas declaradas no histórico escolar.
4.4 O candidato deverá preencher no campo assunto do e-mail APENAS O NOME DO CURSO,conforme elencado no item 2.1 deste edital.
4.5 O candidato que não apresentar a totalidade da documentação listada nos subitens de 4.2no ato da inscrição, será automaticamente desclassificado.
4.6 O candidato poderá concorrer a apenas uma vaga. Em caso de duplicidade de candidaturas,será considerada apenas a última recebida.
4.7 O Porto de Imbituba não se responsabilizará por solicitações de inscrições não recebidas pormotivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentodas linhas de comunicação, bem como de outros fatores que impossibilitem a transmissãode dados.
4.8 O ato de inscrição gera presunção absoluta de que o candidato conhece as presentesinstruções e de que aceita as condições do processo seletivo.
5 DO PROCESSO SELETIVO
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SCPAR PORTO DE IMBITUBA

5.1 O processo seletivo reger-se-á pelas disposições contidas neste edital e em conformidadecom o quedisciplina a Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.
5.2 Os critérios de avaliação serão: análise do histórico escolar e entrevista, totalizando 100(cem) pontos, de acordo com a Tabela 1:

Tabela 1 - Etapas de seleção e pontuaçãoPRIMEIRA ETAPA DA SELEÇÃO
a) Análise do histórico escolar 50 pontosSEGUNDA ETAPA DA SELEÇÃO
c) Entrevista 50 pontosTOTAL 100 pontos

5.3 A avaliação e pontuação de cada item constante em 5.2 será a seguinte:
a) Análise do histórico escolar:

I. Nota do histórico:
 Coeficiente de rendimento até 5: 5 pontos;
 Coeficiente de rendimento de 5,1 até 7: 15 pontos;
 Coeficiente de rendimento de 7,1 até 8: 25 pontos;
 Coeficiente de rendimento de 8,1 até 9: 35 pontos;
 Coeficiente de rendimento de 9,1 até 10: 50 pontos.b) Entrevista:

I. Apresentação pessoal: Até 5 pontos;
II. Conhecimentos específicos na área: Até 20 pontos;III.Conhecimentos gerais e/ou em outras áreas: Até 10 pontos;
IV. Resposta à pergunta: “Por que você está se candidatando à vaga?”: Até 5 pontos;V. Resposta à pergunta: “O que você tem a agregar ao Porto de Imbituba?”: Até 10pontos.

5.4 O resultado preliminar da primeira etapa de seleção será publicado a partir do dia 24 de julhode 2023, sendo a lista publicada por curso e no site www.portodeimbituba.com.br.
5.5 Cada uma das informações apresentadas no currículo estará sujeita à validação ecomprovação por parte dos responsáveis pela seleção. Qualquer informação falsaacarretará na desclassificação imediata do candidato ou, se for o caso, encerramento docontrato de estágio.
5.6 As inscrições serão analisadas pela Comissão Especial do Processo Seletivo de Estágio eaquelas que não estiverem de acordo com as condições estabelecidas neste Edital serãoindeferidas.
5.7 Os 10 (dez) primeiros classificados de cada curso na primeira etapa serão convocados paraa fase seguinte (exceto no caso do número de inscritos ser inferior), sendo os demaisconsiderados desclassificados.
5.8 A entrevista será realizada na Sede de Administração do Porto de Imbituba nos dias 27, 28e 31 de julho de 2023, agendadas por telefone e registradas por e-mail.
5.9 Cada entrevista terá duração máxima de 30 (trinta) minutos.
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SCPAR PORTO DE IMBITUBA

5.10 O candidato que não comparecer à entrevista ou não realizar uma ou mais etapas doprocesso de seleção será considerado desclassificado.
5.11 É de inteira responsabilidade do candidato informar, no curriculum vitae, telefone paracontato e e- mail válidos, sendo considerados desclassificados aqueles que nãoresponderem em tempo hábil.
5.12 Será considerado aprovado ao final das duas etapas de seleção aquele que obtiver maiorpontuação.
5.13 A lista dos demais classificados poderá ser aproveitada para novas vagas que porventurasurgirem.
5.14 Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessivamente, ocandidato que:

a) Obtiver maior nota na pontuação da entrevista;b) Obtiver maior pontuação na análise do histórico escolar.
5.15 A divulgação do resultado da segunda etapa de seleção estará disposta em ordemdecrescente de pontuação e será publicada no site oficial da SCPAR Porto de Imbituba S.A.
5.16 O chamamento do estudante para ocupação da vaga de estágio observará a ordem declassificação por curso, ficando a critério da SCPAR Porto de Imbituba chamar o candidatoconforme a necessidade do setor.
5.18. Os candidatos que integrarem o Cadastro de Reserva deverão manter telefone, e-mail eendereço atualizado junto à Divisão de Recursos Humanos da SCPAR Porto de ImbitubaS.A., em Imbituba, Santa Catarina, sob pena de perda da classificação.
6. DOS RECURSOS
6.1 O candidato poderá interpor recurso por e-mail contra as notas obtidas de acordo com o item5 do edital, no prazo de 1 (um) dia útil, após a divulgação dos resultados.
6.2 O recurso será individual e deverá abordar as razões do inconformismo e ser protocolado pore-mail para concurso@portodeimbituba.com.br.
6.3 Os recursos serão analisados e decididos pela Comissão do Processo Seletivo de Estágio,em grau único de julgamento, definindo-se, em cada caso concreto, o alcance e os efeitosda decisão.
7. DAS ATIVIDADES DO ESTÁGIO
7.1 As atividades desenvolvidas durante o período de estágio serão supervisionadas porprofissional indicado respectivamente pelo setor.
7.2 O programa do referido estágio contempla a previsão das seguintes atividades:

CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PROCESSOSGERENCIAIS, GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E CONTABILIDADE
Auxílio nas atividades administrativas correlatas às competências técnicas dos cursosacima designados, a depender da lotação determinada no ato da contratação.
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SCPAR PORTO DE IMBITUBA

CURSO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS
Auxiliar na elaboração dos instrumentos de análise situacional e análise de mercado durantea elaboração/revisão do planejamento estratégico.
CURSOS DE GESTÃO PORTUÁRIA E LOGÍSTICA
Auxiliar na definição, acompanhamento, controle e revisão dos indicadores logísticos doPorto.
CURSO DE DIREITO
Auxiliar no controle da agenda dos prazos; auxiliar na análise dos processos administrativosem geral; auxiliar na análise de processos licitatórios (contratações, prorrogações, reajuste,impugnações, recursos etc.); auxiliar na análise dos processos judiciais; auxiliar na confecçãode peças processuais e pareceres jurídicos; auxiliar os advogados em todas as questõesjurídicas que envolve o Porto de Imbituba; auxiliar na pesquisa de teses jurídicas ejurisprudências.
CURSOS DE JORNALISMO E PUBLICIDADE E PROPAGANDA
Apoio na produção de fotografias, apoio na realização de campanhas e eventos, naelaboração e divulgação de layouts e notícias para os stakeholders e os canais decomunicação do Porto de Imbituba.
CURSO DE TECNÓLOGO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (SOMENTE CURSO DEGRADUAÇÃO)
Auxiliar nas inspeções de segurança na área portuária; auxiliar nas inspeções das obras eserviços das empresas terceirizadas; auxiliar na verificação e controle da documentação deterceiros no SAPI; auxiliar na preparação de palestras e integrações de segurança; auxiliarna elaboração de processos licitatórios; auxiliar no controle de exames médicos paraadmissionais, periódicos, retorno ao trabalho, mudança de função e demissionais; auxiliarnos programas de saúde ocupacional, como campanhas de vacinação, palestras sobresaúde ou segurança do trabalho, etc.; auxiliar no cadastro de documentos e processos noSGPE; auxiliar no controle e organização dos documentos referentes à movimentação decargas perigosas; auxiliar no controle e entrega de EPI ́s; auxiliar no controle dos certificadosde aprovação dos EPI’s; dar suporte durante o processo eleitoral da CIPA; auxiliar a equipeda CIPA nos preparativos para a SIPAT; dar suporte durante treinamentos e simulados deemergência; auxiliar na inspeção nos equipamentos de combate a incêndio; auxiliar nocontrole e acompanhamento da trocados filtros dos purificadores de água; acompanhar odesenvolvimento do PGR e suas medidas de ação.
CURSOS DE ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
Auxílio no desenvolvimento de projetos de Edificações e infraestrutura, no que se refere adocumentos técnicos como memorial descritivo e desenhos. Auxílio na quantificação deserviços para elaboração de Orçamentos. Acompanhamento de obras referentes àinfraestrutura civil do Porto de Imbituba e respectiva documentação, como diário de obras econtrole do cronograma utilizando o software Excel. Auxílio no acompanhamento de projetosutilizando o software AUTOCAD.
CURSO DE ENGENHARIA ELÉTRICA
Auxílio no desenvolvimento de projetos elétricos de distribuição de energia em alta e baixatensão, projetos elétricos para consumidor final, projetos elétricos asbuilt. Acompanhamentode obras referentes à infraestrutura elétrica do Porto de Imbituba e respectiva documentação.Auxílio no acompanhamento de projetos e obras utilizando técnicas de gerenciamento do

P
ág

. 0
5 

de
 0

7 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

IM
B

 0
00

01
23

5/
20

23
 e

 o
 c

ód
ig

o 
R

43
H

F
V

19
.

61



SCPAR PORTO DE IMBITUBA

PMI1 e Guia PMBOK®2 gerenciamento de escopo, gerenciamento de custos, gerenciamentodo tempo, gestão do conhecimento e método Earned Value (valor agregado). Auxílio noacompanhamento de projetos utilizando o software MS-Project®. Suporte na implantação daadequação das instalações portuárias à NR-10 (Norma Regulamentadora: Segurança eminstalações e serviços em eletricidade). Auxílio na elaboração de relatórios e planilhas deacompanhamento.
CURSOS DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO, ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO OUSISTEMAS DE INFORMAÇÃO OU TECNOLOGIA EM REDE DE COMPUTADORES OUTECNOLOGIA EM GESTÃO DE TI OU TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA OUTECNOLOGIA EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, OU TECNOLOGIAEM SISTEMAS PARA INTERNET
Auxílio no atendimento de tickets junto ao sistema de chamados; auxílio na orçamentaçãopara composição de Termos de Referência; auxílio nas atividades administrativas relativas àprocessos de compra,garantia e recebimento de mercadorias; auxílio na manutenção emcomputadores (backup, formatação, instalação de softwares, limpeza externa/interna, trocade teclado, mouse, cabo de rede, cabo de energia, montagem e configuração de um segundomonitor, instalação de projetor e outros periféricos); auxílio no atendimento quanto ao usodas impressoras (atolamento de papel, troca de toner, orientação para impressão emformatos diferentes); auxílio na conferência de estoque.

7.3 Caberá ao estagiário entregar, a cada 06 (seis) meses de estágio, Relatório de Atividades,nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.
8. DA CONTRATAÇÃO

8.1 Após a divulgação do resultado final do processo seletivo, deverá o(s) candidato(s)aprovado(s) apresentar no prazo de 7 (sete) dias corridos, contados a partir da data de enviode e-mail pela Divisão de Recursos Humanos para o(s) candidato(s), os documentos e asinformações a seguir elencados, sob pena de desclassificação:
a) 1 foto 3x4;
b) Cédula de Identidade (cópia);
c) Cadastro de Pessoa Física -CPF (cópia);
d) CTPS (cópia) com número de inscrição no PIS/PASEP;
e) Carteira de Reservista ou comprovação de quitação com o serviço militar (cópia);
f) Comprovante de residência atualizado (cópia);
g) Certidão de Antecedentes Criminais e Cível;
h) Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal;
i) Carteira de vacinação contra febre amarela;
j) Carteira de vacinação contra a COVID-19;
k) Certidão do grupo sanguíneo e fator RH;
l) Comprovante de matrícula;
m) Atestado de frequência;
n) Data provável de encerramento do curso;
o) Professor Orientador do Estágio.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 O processo seletivo terá validade por 1 (um) ano, contado da data da publicação do resultadofinal, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração.
9.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os comunicados e EditaisComplementares referentes ao Processo Seletivo de Estagiários que sejam publicados nosite oficial da SCPAR Porto de Imbituba S.A., bem como no Diário Oficial do Estado –DOE/SC.
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SCPAR PORTO DE IMBITUBA

9.3 O estágio será firmado mediante Termo de Compromisso elaborado pela Instituição deEnsino a que estiver matriculado (conforme declaração de matrícula ou de frequênciaenviados para inscrição neste processo seletivo), sem qualquer tipo de vínculo empregatício.
9.4 Caberá ao estagiário conduzir-se com ética profissional, respeitar as normas da SCPARPorto de Imbituba, respondendo por danos causados pelas suas inobservâncias, esubmeter-se à avaliação de desempenho.
9.5 Será contratado em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.
9.6 O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por meio de Termo de Rescisão,obedecidos os preceitos do Termo de Compromissos de Estágio e da Lei nº 11.788, de 25de setembro de 2008.
9.7 O início do estágio ficará condicionado à existência de convênio entre a SCPAR Porto deImbitubaS.A. e a Instituição de Ensino de origem do candidato.
9.8 A inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação tácita das condiçõesestabelecidasno presente edital.
9.9 Os casos omissos serão julgados pela Diretoria Executiva.
9.10 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba/SC, data da assinatura digital.

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: R43HFV19

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUÍS ANTÔNIO BRAGA MARTINS (CPF: 663.XXX.687-XX) em 21/06/2023 às 11:41:06
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/08/2020 - 14:41:41 e válido até 05/08/2120 - 14:41:41.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UElNQl8xMzc3MV8wMDAwMTIzNV8xMjM3XzIwMjNfUjQzSEZWMTk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PIMB 00001235/2023 e o código R43HFV19
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


